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à natureza especial do serviço (§ 4.0 

do art. 191). 
~sse critério relativo também pode 

ser prescrito tendo-se em conta o tempo 
do serviço público, atingindo a reforma 
compulsória ao militar que já serviu 
na ativa por mais de 30 anos, tal como 
a hipótese configura. 

Diante do exposto, conhecendo do re
curso I1S base da letra d, dou-lhe pro
vimento. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Unânimemente, conheceram do 
recurso e lhe deram provimento. 

IMPORTACÃO DE BENS - AUTOMóVEL - TRANSFERÊNCIA 
DE RESIDÊNCIA 

- A Lei n.O 2.145, de 1953, não beneficia as lJeSsoas que 
apenas viajam pa1·a o estrangeiro e 1'etornam ao Brasil, onde 
tinham residência, 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

União Federal versus Celina Coelho e outros 
Recurso extraordinário n.o 34.005 - Relator: Sr. Ministro 

Luís GALLOTTI 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso extraordinário núme
ro 34.005, do Distrito Federal, em que 
é recorrente a União e recorridos Celi
na Coelho e outros, decide o Supremo 
Tribunal Federal, em La Turma, conhe
cer do recurso e dar-lhe provimento, 
unânimemente, de acôrdo com as no
tas juntas. 

D. F., 8 de abril de 1957. - Luís Gal
lotti, Presidente €o Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Luís Gallotti - D. 
Cclina Ribeiro, brasileira, solteira, do
méstica, residente nesta Capital, Antô
nio Mário Martins, brasileiro, solteiro, 
comerciário, residente €.li São Paulo, e 
Gerson Maia de Matos, brasileiro, casa
do, economista, residente em São Pau
lo, requerem mandado de segurança ao 
Tribunal Federal de Recursos, contra 
ato do Sr. Ministro das Relações Exte
riores, alegando: Residiram nos Estados 
Unidos, para onde foram com visto per
manente, durante espaço superior a seis 

meses. N aquele país, adquiriram para 
uso próprio, um automóvel cada um, 
Quando se preparavam para regres
sar ao Brasil, transferindo sua residên
cia em caráter permanente, pediram 
o visto consular, exigido Ilcla lei, na 
documentação concernente aos carros, o 
que foi recusado por ordem do Ministé
rio, porque não ocorreram mudança de 
domicílio. Ora, êste não se confunde 
com residência. Mas, mesmo domicílio 
os impetrantes estabeleceram nos Esta
dos Unidos (art. 32 do Código Civil) . 

O eminente Raul Fernandes infor
mou (fls. 42 e segs.), acentuando: 

.. Claro está que a definição em aprê
ço só se aplica ao imigrante em sua 
primeira instalação no Brasil e. aos na
cionais domiciliados no exterior e que 
se queiram novamente mudar, em ca
ráter definitivo, para o Brasil, prova
do que se tinham antes transferido para 
o exterior, igualmente com ânimo d·afi
nitivo. 

Os documentos apresentados pelos im
petrantes, que diziam trazer seus ben!1 
por motivo de transferência de residên
cia em caráter definitivo para o Brasil, 
contra-indicavam a sinceridade dos pos-
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tulantes. A fraude se prova por indí
cios, e, no caso, havia indícios muito 
claros de serem fraudulentas as decla. 
rações dos interessados, como demons
tram as razões que passo a enumerar. 

A primeira impetrante, Celina Coe
lho, viajou para os Estados Unidos da 
América do Norte em visita aO irmão, 
residente naquele país. Ao requerer pas
saporte, provou ser funcionária de So
ciedade de Economia Mista e, nessa qua
lidade, obteve o passaporte com que via
jou para o exterior, como pode ser ve
rificado a fls. 2 do documento n.o 4, 
que acompanha o pedido de segurança 
dirigido a êsse Tribunal. Desembarcan-
00 nos Estados Unidos aos 30 de ja
neiro dêste ano logo adquiriu e matri
culou (documento n.o 10) um automó
vel "Chevrolet" do último tipo. Em 
meados de julho do corrente ano, quan
do não satisfazia nem mesmo o prazo 
mínimo de seis meses de propriedade 
exigido pela Lei que rege a matéria, 
tentou conseguir do Consulado-Geral do 
Brasil em Nova York visto na documen
tação relativa ao automóvel que pre
tende importar. O que é lícito inferir 
dês se fato é que a interessada foi aos 
Estados Unidos da América do Norte 
servir de intermediária na importação 
de um veículo, pois de outra forma não 
se explica a aquisição do mesmo, ape
nas 5 dias após a sua chegada àque
le país. Fica, pois, evidenciada a inten
ção da suplicante de exportá-lo, even
tualmente, para o Brasil, para onde 
regressou, exatamente após 6 meses de 
ausência, tão pronto completou o tempo 
de propriedade exigido pela lei. 

O segundo postulante, Antônio Mário 
Martins, como poderá V. Exa. verificar 
pela atestado da Delegacia de Polícia 
da 9.8 Circunscrição da Cidade de São 
Paulo, que acompanha, em fotocópia, o 
requerimento de segurança dos impe
trantes (doc. n.o 22), "vive e reside há 
mais de oito anos à Avenida Júlio Bueno 
n.o 30, Vila Gustavo, nesta Circunscri
ção Policial, conforme consta nos do
cumentos apresentados nesta Delega
cia." Ora, o atestado tem a data de 3 
de agôsto de 1956! Não é possível, pois, 

aceitar-se a alegação do interessado de 
que transferira sua residência, com âni
mo definitivo, para os Estados Unidos 
da América do Norte, em princípios do 
corrente ano, se a 3 de agôsto corren
te ainda vivia e residia no seu enderê
ço de São Paulo. 

Quanto ao Senhor Gerson Maia de 
Matos, nem ao menos é exibida prova 
de que tenha obtido visto em seu pas
saporte para ingressar nos Estados 
Unidos da América do Norte, uma vez 
que o documento, com que instrui o seu 
pretenso direito (doc. n.o 6), se refere 
a outra pessoa. De fato, como se veri
fica a fls. 9 da fotocópia do que se pre
tende apresentar como reprodução do 
passaporte, do interessado, lê-se clara
mente, que o visto n.o 125, nêle apôsto 
foi concedido a D. Maria de Lourdes 
Gomes, pelo Vice-Cônsul americano no 
Rio de Janeiro. 

Os indícios de que tais "bens" se des
tinam ao comércio, o que retira aos im
petrantes os benefícios do artigo 27, 
item IV, do Decreto n.D 34.893, de I) 

de janeiro de 1954, parecem-me eviden
tes e bem justificam a negativa de le
galizar-lhes os documentos de embar
que." 

E:ste o voto do Relator. ilustre Mi
nistro Mourão Russel (fls. 63): 

"Senhor Presidente, concedo a segu
rança a todos os impetrantes. Todos 
êles cumpriram as exigências contidas 
no art. 7.0 , IV, da Lei n.o 2.145, de 
1953. 

Quanto ao impetrante Gerson Maia 
de Matos, há evidente equívoco da ilus
tre autoridade impetrada. Vê-se do pas
saporte original, junto a fls. 13', que, 
realmente, êste impetrante foi admiti
do nos Estados Unidos, em 6 de setem
bro de 1954 (carimbo a fls. 9, de seu 
passaporte) e que desembarcou no Bra
sil a 29-7-55. Concedo a segurança." 

A decisão foi: concedeu-se a segu
rança, vencidos em parte os ilustres 
Ministros Cunha Melo e Alfredo Ber
nardes (fls. 65). 

Recorreu, extraordinàriamente,· a' 
União, sob invocação da alínea a (fI. 71 
e seguintes). 
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E a douta Procuradoria-Geral opi
nou (fls. 81-82) : 

.. Preliminarmente, o recurso de fô
lhas 71 e 73, manifestado, oportuna
mente, é cabível, não somente pelo fun
damento da alínea a, invocado pela re
eorrente, como ainda pelo da alínea d 
do preceito constitucional, por isso, que, 
sôbre haver vulnerado o art. 7.0 , IV, da 
Lei n.o 2.145, de 29 de dezembro de 
1953, que regula o intercâmbio comer
dai com o exterior, como se demonstrou, 
o ven. acórdão recorrido, que, por maio
ria de votos, no mandado de segurança 
n.o 5.458, concedeu a ordem impetra
da, está em divergência, com as deci
sões proferidas pelo egrégio Supremo 
Tribunal Federal, Primeira Turma, em 
hipóteses idênticas à dêstes autos, ao 
dar provimento aos recursos extraordi
nários ns. 33.158, 33.254 e 31. 279, em 
acórdãos unânimes de 13 de dezembro 
de 1956 (2) e 7 de janeiro de 1957, 
respectivamente, dos quais foi relator 
o eminente Ministro Barros Barreto. 

De meritis, de acôrdo com as funda
mentadas razões da recorrente, opino 
pelo provimento do recurso, a fim de, 
reformado o ven. acórdão de fls. 67, 
ser cassada a segurança concedida, face 
à inexistência, no caso, de direito lí
quido e certo, a reclamar a prote
ção do W1"it constitucional, conforme 
decidiu o Pretório Excelso nos aludidos 
recursos extraordinários, por isso que, 
regressando ao Brasil, após permanece
rem durante mais de seis meses nos 
Estados Unidos, os impetrantes, na si
tuação, que a lei previu, de quem tran
feria sua residência para o Brasil (Lei 
n.o 2.145, cit., art. 7.°, IV; Decreto 
n.O 34.893, de 5 de janeiro de 1954, ar
tigo 27, IV). 

Ademais, não se produziu prova de 
propriedade dos três automóveis des
critos na impetração, "há mais de seis 
meses, antes do embarque no país de 
origem", consoante a exigência legal, 
porquanto os documentos originais, a que 
se referem as fotocópias de fls. 15, 16 
~ 18, traduzidos às fls. 15-A, 17 e 19, 
embora aceitos pelo colendo Tribunal 
Federal de Recursos, carecem, evidente-

mente, de autenticidade, uma vez que as 
firmas dos notários públicos america
nos Relen L. Fillisti e W. Singleton, 
nêles apostas, não foram reconhecidas 
p€lla autoridade consular brasileira, 
como se fazia necessário. 

Acentue-se, finalmente, a propósito, 
que os documentos de procedência es
trangeira, ainda que autênticos, somen
te produzem eleitos em repartições pú
blicas, ou qualquer Juiz, instância ou 
Tribunal, quando acompanhados da 
respectiva tradução, tenham sido trans
critos no registro de títulos e documen
tos, exigência esta não satisfeita pelos 
recorridos (Decreto n.o 4.857, de 9 de 
novembro de 1939, art. 136, n.O 6; De
creto n.o 5.318, de 29 de fevereiro de 
1940, art. 1.0). 

Distrito Federal, 24 de janeiro de 
1957. - Osca1' Corrêa Pina, Procurador 
da República". 

É o relatório. 

VOTO 

o SI". Ministro Luís Gallotti (Rela
tor) - No recurso extraordinário n.o 
33.947, proferi o seguinte voto: 

•. Li os três acórdãos unânimes desta 
La Turma, citados no parecer da douta 
Procuradoria-Geral, e verifiquei que, 
l'calmente, amparam a tese da recor
rente (r-ecs. extrs. ns. 31.279, 33.158 
e 33.254, acs. n.o 1, d€l 7 de janeiro 
de 1957 e os outros dois de 13 de dezem
bro de 1956, todos da lavra do eminente 
Ministro Barros Barreto. 

E, após detido exame da matéria, pois 
de nenhum daqueles julgamentos eu 
participara por estar então afastado, 
em cxercício no Tribunal Superior Elei
toral, cheguei à conclusão de que a exe
gese contida nos referidos arestos é a 
única verdade'ra, não apenas do regula
mento (Decreto n.o 34.893, de 5 de ja
neiro de 1954), mas da própria Lei n.o 
2.145, de 29 de dezembro de 1953. 

Dispõe esta, no art. 7.°, n.o 4, que 
independem de licença: 

"Os bens a que se refere o art. 142 
da Constituição federal, pertencentes há 
mais de seis meses antes do embarque 
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no pais de origem, a pessoas que trans
fiTam sua re.sidência para o Brasil, 
quando estas apresentem, visadas pela 
autoridade consular brasileira compe
tente, documentação da prova de resi
dência e propriedade, além de relação 
circunstanciada dos mesmos bens; e 
desde que tais bens, pela sua quantidade 
e características, não se destinem a fins 
comerciais" . 

Alude o dispositivo às pessoas que, 
vindas do seu país de origem para fi
xar residência no Brasil, possuirem bens 
naquele país há mais de seis meses. 

Não abrange, pois, as pessoas resi
dentes no Brasil, que apenas viajam pelo 
exterior e retornam ao Brasil, seu pais 
de origem (o texto legal claramente su
põe, ao contrário, pessoas que tenham 
como país de origem um país estran
geiro). 

Os que argumentam no caso com a 
distinção ootre domicílio e residência, 
esquecem-se da diferença que existe en
tre residência e habitação (v. Chironi 
e AbeIlo, Espínola, Crome, Endemann, 
Sei aloja e Bonfante, citados por Car
valho Santos, Código Civil Interpretado, 
voI. 1.0, n.o 150, art. 31, n.o 4; Serpa 
Lopes, Lei de Introdução, voI. 2.0 , pág. 
132, n.o 151). E confundindo êstes dois 
conceitos pretendem equiparar a resi
dentes no estrang6iro aquêles que, re
sidindo 110 Brasil, apenas habitam ou 
moram por algum tempo em país es
trangeiro. 

Aliás, no sistema da lei em aprêço 
está feita, nitidamente, a distinção en
tre imigrante e viajante (art. 7.0 e 
seu, § 1.0). 

O próprio recorrido, ao outorgar pro
curação, se disse residente e domiciliado 
em Uberaba, e de passagem por São 
Paulo, o que importa reconhecer que do
micílio, residência e habitação são cm
sas distintas. 

A melhor prova de que o item IV do 
art. 7.0 da Lei n.o 2.145', de 1953, não 
<luis permitir a trazida d~ automóvel 
per qualquer pessoa residente no Bra
sil, que durante mais de seis meses via
jasse pelo 6xterior, está em que êsse 
mesmo artigo, no item VIII, faculta a 

trazida de um automóvel pelo funeio. 
nário civil ou militar da União, ao re· 
gressar do exterior, dispensado de c0-

missão oficial de caráter efetivo, exer
cida por mais de seis meses. 

Ora, que alcance teria êsse disposi
tivo, se a qualquer pessoa residente no 
Brasil, independentemente de qualquer 
nomeação do Govêrno, bastasse ausen
tar-se durante mais de seis meses para 
o exterior, a fim de poder trazer um au
tomóvel? 

Aquêle preceito contido no item VIII 
não teria sentido, seria de todo desne
cessário. 

Há ainda uma circunstância a assi
nalar. 

No caso do funcionário da União, 
a lei estabelece que êle não poderá im
portar outro automóvel sem a indispen
sável licença de importação, senão de
pois de decorrido o prazo de três anos 
(art. 7.0 , n.o VIII, in fine). 

Aceita a interpretação do recorrido, 
resultaria êste absurdo: o funcionário, 
cuja ida ao estrangeiro fica na depen
dência de uma nomeação do Govêrno, 
estaria sujeito a essa restrição, e isen
tas dela ficariam as demais pessoas re
sidentes no Brasil, livres assim de faze
rem quantas rendosas viagens quises
sem para trazer automóveis, apenas 
observado o intervalo de seis meses, ao 
invés do de três anos a que estão su
jeitos os funcionários nomeados para 
comissão oficial de caráter efetivo. 

Poderia a intenção da lei traduzir se
melhante absurdo, a que conduz a exe
gese do recorrido? 

Diante do exposto, conhe,ço do re
curso e lhe dou provimento, para cas
sar a segurança." 

Na espécie, ainda ocorre o seguinte: 
na informação oficial, o eminente Mi
nistro Raul Fernandes alegou tratar-se 
de fraude, que se prova com indícios, 
e invocou indícios, a seu ver muito cla
ros, de serem fraudulentas as declara
ções dos interessados. 

Surgindo assim controvérsia sôbre 
matéria de fato, de alta indagação, i!lso 
bastaria a excluir o cabimento do man
dado de segurança, consoante a liçãop 
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tantas vêzes citada, do insigne Castro 
Nunes, e sempre acolhida por esta Côrte 
Suprema. 

Conheço do recurso e lhe dou provi
mento, para cassar a segurança. 

VOTO 

o Sr. Ministro Afrânio Antônio da 
Costa - Sr. Presidente, também conhe
ço do recurso e lhe dou provimento, pe
los fundamentos do voto de V. Excia., 
mas com as ressalvas C{)nstantes do voto 
que proferi no recurso extraordinário 
11.° 33.947, nesta sessão, sôbre a questão 
de '"domicílio" e "residência". 

VOTO 

o Sr. Ministro Cândido Mota Filho 
- Sr. Presidente, também conheço do 

recurso e lhe dou provimento, mas com 
as restrições, quanto à "residência" e 
'" domicílio", constantes do meu voto no 
recurso extraordinário n.o 33.947. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a àeclsao foi a 
seguinte: Conhecido e provido, unâni
memente. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Luís Gallotti, na ausência do Sr. 
Ministro Barros Barreto, que se encon
tra em gôzo de licença. 

Votaram com o Relator, Sr. Ministro 
Luís Gallotti, os Srs. Ministros: Afrâ
nio da Costa, substituto do Sr. Minis
tro Nelson Hungria, que se encontra em 
exercício no Tribunal Superior Eleito
ral, Cândido Mota e Ari Franco. 

IMPORTAÇÃO DE BENS - LICENÇA PRÉVIA 

- O art. 142 da Constituição permite que a lei ordinária 
estabeleça condições para a entrada de bens no país. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Mira Ursula von Sheibler versus União Federal 
Recurso de mandado de segurança D.o 3.351 - Relator: Sr. Ministro 

EDGAR COSTA 

ACÓRDÃO 

Acordam, por unanimidade de votos 
em Supremo Tribunal Feaeral, relata
dos êstes autos de recurso de mandado 
de segurança n.O 3.351, em que é recor
rente Mira Ursula von Sheibler, negar
lhe provimento, de acôrdo com o voto 
do relator, constante das notas anexas 
da assentada do julgamento. 

Rio de Janeiro, Distrito Federal, em 
2 de janeiro de 1957 (data do julga
mento). - Orosimbo Nonato, Presi
dente. - Edgar Costa, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Edgar Costa - A 
ora recorrente, de nacionalidade alemã, 

impetrou ao juiz da 3.a Vara de Fa
zenda Pública dêste Distrito, mandado 
de segurança contra o Inspetor da AI· 
fândega e o Diretor da Carteira de Ex
portação e Importação a fim de que 
não fôsse impedido o desembarque 'de 
950 geladeiras, que adquirira nos Es
tados Unidos antes de imigrar para o 
Brasil, geladeiras que constituiam o seu 
capital social em firma estabelecida em 
São Paulo. Invocou em prol do pedido 
o artigo 142 da Constituição federal. 
Informou o Inspetor da Alfândega que 
as geladeiras em questão não podiam 
gozar do conceito de bagagem, estar.:!o 
assim, sujeitas à licença prévia; a Ce
xim, por sua vez, informou que nenhu
ma licença lhe fôra solicitada. 




